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DECRETO N.º048, DE 14 DE MAIO DE 2013   
 

"Dispõe sobre a constituição da Comissão 
Organizadora da 9ª Festa do Vinho Colonial de São 
Miguel Arcanjo e  dá outras providências.”  

 
                                     TSUOSHI JOSÉ KODAWARA, Prefeito do Município de São Miguel 
Arcanjo, Estado de São Paulo , no uso de suas atribuições legais, 
 
                                                             D E C R E T A  
 
                                     Art. 1° - Fica constituída a Comissão Organizadora da 9ª Festa do 
Vinho Colonial  de São Miguel Arcanjo, que se realizará no Recinto de Exposições “Massuto 
Fujiwara”, nos dias 04, 05, 06 E 07  de julho de 2013, composta pelos seguintes membros: 
 
                                      PRESIDENTE: 
                                    PAULO INGILDO BONJOUR 
 
                                      VICE-PRESIDENTE: 
                                    JOÃO ROBERTO ZAFALON    
                     
                                      TESOUREIRA: 
                                    LENA MAKI KITAHARA 
                                       
                                       SECRETÁRIO: 
                                    DANILO COAN RAMOS DE ALMEIDA BUENO 
 
     REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO: 
                                      FRANCISCO VASAKI 
 
                                    REPRESENTANTE DO CASARÃO: 
                                    DIVA REGIAN GITIRANA PEREIRA 
 
                                    REPRESENTANTE DO ARTESANATO: 
                                    NEUZA DIAS DA SILVA 
 
                                     Art. 2° - As despesas a realizar, bem como todos os atos praticados 
serão devidamente transmitidos ao Executivo e a Secretaria de Finanças da Municipalidade, 
autorizados expressamente pelo Presidente, e demais membros da Comissão.                       
 
                                     Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
                                    São Miguel Arcanjo,  14 de maio de 2013 
 
                                                TSUOSHI JOSÉ KODAWARA 

Prefeito Municipal 
                                     
Publicado e registrado no Departamento de Administração, afixado na sede da Prefeitura na 
data supra. 
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LUIZ ROBERTO FOGAÇA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 


